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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
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TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
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CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
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Seção IV 

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.  

Da Aprendizagem 

(Vide Decreto nº 5.598, de 1/12/2005) 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 428.  Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, 
ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a 
assegurar ao maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em 

programa de aprendizagem formação técnico-profissional metódica, compatível com o 
seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e 

diligência as tarefas necessárias a essa formação. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, 
caso não haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem 

desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.788, de 25/9/2008) 

§ 2º  Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o 
salário mínimo hora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 
(dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. (Parágrafo 
acrescido  pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.788, de 25/9/2008) 
§ 4º  A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo 

caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas 
de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 5º  A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a 
aprendizes portadores de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.180, de 

23/9/2005) 
§ 6º  Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da 

escolaridade de aprendiz portador de deficiência mental deve considerar, sobretudo, as 
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habilidades e competências relacionadas com a profissionalização. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

§ 7º Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o 

cumprimento do disposto no § 1º deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer 
sem a freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental.  

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.788, de 25/9/2008) 
 
Art. 429.  Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a 

empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de 
aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, 

dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem 
formação profissional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 
entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, 
darão lugar à admissão de um aprendiz. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000)  
§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes 

a adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) 

nas condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; 
altera a redação do art. 428 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, e a Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996; revoga as Leis nºs 
6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, 

de 23 de março de 1994, o parágrafo 
único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO IV 

DO ESTAGIÁRIO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 11. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá 
exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.  

 

Art. 12. O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação 
que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-

transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.  
§ 1º A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, 

alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 2º Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo 
do Regime Geral de Previdência Social. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


